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Administração Janaúba para Todos – 2009 a 2012
Seção de Legislação

LEI Nº. 1.811 DE 24 DE AGOSTO DE 2009

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO NÚCLEO
DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF.

O Prefeito Municipal de Janaúba, Estado de Minas Gerais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF, situado à Rua
Américo Gianetti, nº. 418, Bairro Padre Eustáquio, Município de Janaúba/MG.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam se as disposições em contrário.

Prefeitura de Janaúba, 24 de agosto de 2009.

José Benedito Nunes Neto
Prefeito de Janaúba
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